
Câmara Municipal de Barra de São Francisco 
Estado do Espírito Santo 

L E I NQ. 26/79 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a as
sinar escritura de doação de área ao ~xmo. 

Snr. Dr. Luiz Batista, fundador do Colégio 
Comercial Independencia, desta ciêade, .... 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco, Estado do EspÍri to/ 
Santo, usando de suas atribuições, 

D E C R E T A :-

ARTIGO lº· - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ai 
assinar escritura de doação pura e simples ao Dr. Luiz Batista, fundador/ 
do Colégio Comercial Independencia, desta cidade, de uma área urbana de -
6.350 mts2 (seis mil trezentos e cin uenta metros quadrados), o ual con
f <U<Irnta com Rua Gumercino Faria, terrenos do donatário e Ruas projetadas / 
na área dos eucaliptos. 

§ - tnico - ~ualquer despesa na execuçao dêste artigo ficam 

por conta do dona tá rio . 

ARTIGO 2º· - Esta lei entrará em vigÔr na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário. 

livro prÓppio 

Sala das Sessões em 15 de agosto de 1.979. 

Wilson Ferreira 
Presidente 


